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desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8864/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 92/04.3TABRG, pendente neste Tribunal contra
a arguida Sandra Eduarda Sousa Almeida, filha de Joaquim Almeida
e de Maria Virgínia Sousa, nascida em 25 de Janeiro de 1977, com
domicílio na Rua Luís Soares Barbosa, 12, 5 e T, São Victor, 4700
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8865/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1395/04.2TABRG, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Gorete Almeida Pinto, filha de João Maxi-
mino Coelho Pinto e de Maria Isabel da Costa Almeida, natural de
Moreira, Maia, nascida em 1 de Outubro de 1975, divorciada, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 010773039, com domicílio na Rua
Augusto Veloso, 249, 1.º, esquerdo, São José de São Lázaro, Braga,
4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
13 de Outubro de 2004, foi a mesma declarada contumaz, em
20 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8866/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1194/04.1 TABRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Luís Gonçalves Alves, filho de António
Moreira Alves e de Rosalina Alves Gonçalves, natural de Vila Ver-
de, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Julho de 1965,
casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de identidade
n.º 09645470, com domicílio no Lugar do Monte, Marrancos, 4730
Vila Verde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Março de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração

e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8867/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1464/02.3PBBRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Ricardo Afonso Feio, filho de Artur da Silva
Feio e de Olga Nair Afonso Gonçalves, natural de São João do
Souto, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Ou-
tubro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10802179,
com domicílio na Rua José Inácio Peixoto, 101, 5.º, B H, 4700
Braga, o qual foi condenado por sentença, transitada em julgado
em 5 de Novembro de 2003, pela prática de um crime de tráfico
de estupefacientes, praticado em 19 de Junho de 2002 e um crime
de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto
e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Ja-
neiro, praticado em 19 de Junho de 2002, na pena de dois anos de
prisão, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2005,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8868/2005 — AP. — O Dr. Antó-
nio Júlio Costa Sobrinho, juiz de direito da Vara come Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 592/03.2 PCBRG (4),
pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno Filipe da Costa Fer-
nandes, filho de Manuel Ferreira Fernandes e de Maria do Carmo
da Costa Fernandes, natural de Portugal, Braga, São João do Souto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Outubro de 1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11423948, com domi-
cílio conhecido na Rua dos Agueiros, 117, Bairro da Alegria, 4710
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), do Código
Penal, praticado em 18 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, António Júlio Costa
Sobrinho. — O Oficial de Justiça, Fernando Adolfo M. Carvalho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 8869/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Bragança, faz saber que, no processo co-
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mum (tribunal singular), n.º 77/04.0GCBGC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Eduardo Manuel Ferreira Pinto, filho de
Manuel Joaquim Pinto e de Maria da Ascensão Correia Ferreira,
natural de Rebordãos, Bragança, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 13 de Janeiro de 1965, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7410572, com domicílio em Rebordãos, 5300 Bragança,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e),
do Código Penal, praticado em 19 de Maio de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Julho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — O Oficial de Justiça, Amador Afonso.

Aviso de contumácia n.º 8870/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Bragança, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 437/04.6TABGC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel José Fernandes Vara, filho de José
Miguel Vara e de Laurinda Augusta Fernandes, natural de São
Julião de Palácios, Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 2 de Outubro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9727358, com domicílio na Rua Combatentes da Grande Guerra,
11, 5300 Bragança, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal com referência à disposição ao arti-
go 166.º, n.º 3, do Código da Estrada, praticado em Agosto de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — O Oficial de Justiça, Amador Afonso.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Aviso de contumácia n.º 8871/2005 — AP. — O Dr. Rui
Estrela de Oliveira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Caminha, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 269/04.1GACMN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Nuno Vieira Guerreiro, filho de Arnaldo Guerreiro e de
Maria Odete da Cruz Vieira, natural de Portugal, da freguesia de
Lanhelas, Caminha, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Agosto de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12883842, com último domicílio conhecido no Lugar do Pom-
balinho, Lanhelas, 4910 Lanhelas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 31 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 29 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter certidão de nascimento e de solicitar ou
renovar o seu bilhete de identidade.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Estrela de Oliveira. —
O Oficial de Justiça, Pedro M. Cancela Fernandes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Aviso de contumácia n.º 8872/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Veiga, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Cantanhede, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 435/93.3TBCNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Francisco Simeão Pedro, filho de José Pedro e de
Maria de Lurdes, natural de Castelo Branco, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 4 de Março de 1951, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 2527809, com domicílio na Quelha das
Hortas do Ribeiro, 6000-100 Castelo Branco, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c),
do Decreto-Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro de 1927, e 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e arti-
gos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho de
20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado em juízo.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Veiga. —
A Oficial de Justiça, Orlanda Soares.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 8873/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1186/04.0TBCTX, pendente neste
Tribunal contra o arguido Stefan Nicolaevici Bivoleru, filho de
Nicolaevici Bivoleru e de Maricá Bivoleru, de nacionalidade ucra-
niana, nascido em 16 de Julho de 1978, viúvo, titular do passaporte
n.º AE974285, com domicílio em Casais do Baleal, 2520 Peniche,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto na forma
tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 24 de Junho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer certidões ou do-
cumentos, designadamente, autorização de permanência no país ou
de residência, e carta de condução, bem como de efectuar regis-
tos, junto de qualquer autoridade pública, e, ainda, o arresto da to-
talidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria José Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8874/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 150/99.4GACTX, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Artur da Conceição Pinto, filho de Duarte
Pinto e de Maria da Conceição, natural de Lamego, Penajóia, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Maio de 1958, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 6074910, com domicílio na
Rua Ricardo Ornelas, lote 380, 4.º, esquerdo, Chelas, 1900 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, pre-
visto e punido pelos artigos 153.º, n.os 1 e 2, 30.º, n.º 2, e 79.º, do
Código Penal, praticado em 1 de Abril de 1999 e um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal,
praticado em 1 de Abril de 1999, por despacho de 24 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 8875/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da


